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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 109/2023
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana (Zé Cocá), autorizar à Secretaria de Assistência Social adotar as medidas cabíveis e necessárias para a reabertura do Restaurante Popular de Jequié. 
JUSTIFICATIVA

O Restaurante Popular tem o objetivo de ampliar a oferta de refeições nutricionalmente corretas, a preços acessíveis à população de baixa renda, vulnerabilizados socialmente e em situação de insegurança alimentar e nutricional. É o povo pagando pouco para ter um prato de comida.

O município de Jequié foi um dos poucos, no Estado da Bahia, a manter em sua estrutura um Restaurante Popular (RP). Ao longo do seu funcionamento na cidade cumpriu o seu papel de matar a fome de milhares de pessoas que passavam pelo local, e muitas vezes, era a principal refeição do dia. Uma garantia de segurança alimentar e o direito a uma alimentação adequada, eram assegurados à comunidade. O fechamento da unidade prejudicou, diretamente, mais de mil e quinhentas pessoas que eram assistidas diariamente, no almoço, e na sopa, no fim do dia. 
A gestão que mais criou impostos para a população poderia se compadecer com a aflição do próximo, gerando uma contrapartida que pudesse alcançar as pessoas que apresentam dificuldades para colocar comida na mesa. O Restaurante Popular beneficiava trabalhadores do comércio, feirantes, moradores de rua, dentre outros. Ressaltamos ainda que, na gestão do Prefeito Reinaldo Pinheiro, foi construída uma sede própria para abrigar as instalações do restaurante, diga-se diante mão, bem estruturada e aparelhada para tal finalidade. 
O pleito atende uma demanda de cidadãos que questionam o uso do prédio para outros fins, e que almejam ver o aparelho público funcionando a todo vapor. 
Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção, reiteramos nossos votos de consideração.
Sala das Sessões, 09 de março de 2023.
MOANA MEIRA
Vereadora
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........
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